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Data:
Tipo:
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268 SESSÃO ORDINÁRIA HÍBRIDA
25/05/2021 - 15:44:45 às 15:46:41
Nominal
18Votação
Maioria Absoluta
38 Parlamentares

N.Ordem
1
2
3
4
5
6
7
8
9
10
11
12
13
14
16
42
17
18
19
20
21

J~.'2
~~3.24

25
26
27
28
29
30
31
32
33
34
35
36
37
38
39
40
41

Nome do Parlamentar
ÁLVARO GUIMARÃES
ALYSSON LIMA
AMAURI RIBEIRO
AMIL TON FILHO
ANTÔNIO GOMIDE
BRUNO PEIXOTO
CAIRO SALIM
CHARLES BENTO
CHICO KGL
CLAUDIO MEIRELLES
CORONEL ADAIL TON
DEL.ADRIANA ACCORSI
DEL.EDUARDO PRADO
DEL.HUMBERTO TEÓFILO
DR. ANTONIO
FRANCISCO OLIVEIRA
GUSTAVO SEBBA
HELIO DE SOUSA
HENRIQUE ARANTES
HENRIQUE CÉSAR
HUMBERTO AIDAR
IS0 MOREIRA
JEFERSON RODRIGUES
JULIO PINA
KARLOS CABRAL
L~DA BORGES
L1SSAUER VIEIRA
LUCAS CALlL
MAJOR ARAÚJO
PAULO CEZAR
PAULO TRABALHO
RAFAEL GOUVEIA
RUBENS MARQUES
TALLES BARRETO
THIAGO ALBERNAZ
TIÃO CAROÇO
VINICIUS CIRQUEIRA
VIRMONDES CRUVINEL
WAGNER CAMARGO NETO
WILDE CAMBÃO
ZÉ.cARAPÔ

Partido
DEM
SDD
PAT
SDD
PT
MDB
PROS
PRTB
DEM
PTC
PROG
PT
DC
PSL
DEM
PSDB
PSDB
PSDB
MDB
PSC
MDB
DEM
REP
PRTB
PDT
PSDB
PSB
PSD
PSL
MDB
PSL
PROG
PROS
PSDB
SDD
DEM
PROS
CIDA
PROS
PSD
DC

Voto
Sim
Não votou
Sim
Não votou
Sim
Sim
Não votou
Sim
Não votou
Não votou
Sim
Não votou
Não votou
Sim
Não votou
Sim
Sim
Não votou
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Não votou
Não votou
Sim
Não votou
Não votou
Não votou
Sim
Não votou
Sim
Não votou
Sim
Sim
Não votou
Não votou
Ausente
Sim
Ausente

Horário
15:44:51

15:44:54

15:45:40
15:45:41

15:45:03

15:45:56

15:46:19

15:45:24
15:45:43

15:45:04
15:46:20
15:44:55
15:45:17
15:45:22
15:45:00

15:44:51

15:46:00

15:45:47

15:45:08
15:45:57

15:45:20

Totais da Votação:

Mesa Diretora da Reunião:

SIM
21

100,00%

NÃO
O

0,00%

TOTAL
21

Aprovado em la Discussão e Votação, à



Reunião:
Data:
Tipo:
Turno:
Quorum:
Total de Presentes:

Matéria: PROCESSO N° 2021005056 - 29

279 SESSÃO ORDINÁRIA HÍBRIDA
26/05/2021 - 16:58:06 às 17:01:06
Nominal
29 Votação
Maioria Absoluta
32 Parlamentares

N.Ordem
1
2
3
4
5
6
7
8
9
10
11
12
13
14
16
42
17
18
19
20
21

.~~
~~4

25
26
27
28
29
30
31
32
33
34
35
36
37
38
39
40
41

Nome do Parlamentar
ÁLVARO GUIMARÃES
ALYSSON LIMA
AMAURI RIBEIRO
AMIL TON FILHO
ANTONIO GOMIDE
BRUNO PEIXOTO
CAIRO SALIM
CHARLES BENTO
CHICO KGL
CLÁUDIO MEIRELLES
CORONEL ADAIL TON

. DEL.ADRIANA ACCORSI
DEL.EDUARDO PRADO
DEL.HUMBERTO TEÓFILO
DR. ANTONIO
FRANCISCO OLIVEIRA
GUSTAVO SEBBA
HELIO DE SOUSA
HENRIQUE ARANTES
HENRIQUE CÉSAR
HUMBERTO AIDAR
ISO MOREIRA
JEFERSON RODRIGUES
,JULIO PINA
KARLOS CABRAL
Lr;DA BORGES
L1SSAUER VIEIRA
LUCAS CALlL
MAJOR ARAÚJO
PAULO CEZAR
PAULO TRABALHO
RAFAEL GOUVEIA
RUBENS MARQUES
TALLES BARRETO
THIAGO ALBERNAZ
TIÃO CAROÇO
VINICIUS CIRQUEIRA
VIRMONDES CRUVINEL
WAGNER CAMARGO NETO
WILDE CAMBÃO
ZÉ CARAPO

Partido
DEM
SDD
PAT
SDD
PT
MDB
PROS
PRTB
DEM
PTC
PROG
PT
DC
PSL
DEM
PSDB
PSDB
PSDB
MDB
PSC
MDB
DEM
REP
PRTB
PDT
PSDB
PSB
PSD
PSL
MDB
PSL
PROG
PROS
PSDB
SDD
DEM
PROS
CIDA
PROS
PSD
DC

Voto
Sim
Sim
Sim
Não votou
Sim
Sim
Não votou
Sim
Sim
Sim
Sim
Ausente
Sim
Sim
Sim
Ausente
Sim
Sim
Ausente
Ausente
Sim
Sim
Sim
Sim
Ausente
Sim
Ausente
Sim
Não votou
Ausente
Não votou
Sim
Sim
Sim
Não votou
Sim
Sim
Ausente
Não votou
Sim
Ausente

Horário
16:58:24
16:58:26
16:58:14

16:58:13
16:58:21

16:58:51
16:58:50
16:58:40
16:59:19

16:59:44
16:59:35
16:58:21

16:59:23
16:59:26

16:58:32
16:58:29
16:59:28
16:58:33

16:58:17

17:01 :00

17:00:03
16:58:45
16:58:26

16:59:22
16:58:38

16:58:55

Totais da Votação: SIM
26

100,00%

NÃO
O

0,00%

TOTAL
26

Mesa Diretora da Reunião:

Aprovado em 28 Discussão e Votação, à de autógrafo.



ESTADO DE GOIÁS
ASSEMBLEIA LE GI SLATIVA

RESOLUÇÃO N° 1.732, DE 26 DE MAIO DE 2021.

Altera a Resolução nO 1.218, de 03 de
julho de 2007, que institui o Regimento
Interno da Assembleia Legislativa do
Estado de Goiás.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do
art. 11, inciso XV, da Constituição Estadual, aprova e a MESA DIRETORA promulga a seguinte
Resolução:

Art. 1° A Resolução nO 1.218, de 03 de julho de 2007, passa a vigorar com as
seguintes alterações:

"Art. 47 .
.....................................................................................................................................
IV - de Prevenção e Ação de Políticas Públicas sobre Drogas."(NR)

"Subseção IV
Da Comissão de Prevenção e Ação de Políticas Públicas sobre Drogas

"Art. 63-A. A Comissão de Prevenção e Ação de Políticas Públicas sobre Drogas
tem por finalidade detectar as causas do elevado aumento do consumo de drogas,
de forma a incentivar a instituição de políticas públicas que busquem combatê-las e
que disponham ainda de ações de prevenção.

S 1° A indicação dos membros da Comissão de Prevenção e Ação de Políticas
Públicas sobre Drogas será feita pelo Presidente da Assembleia Legislativa,
ouvidas as lideranças das bancadas.

S 2° Dispensa-se a indicação de suplentes para a Comissão.

S 3° A Comissão de Prevenção e Ação de Políticas Públicas sobre Drogas
funcionará até o final da legislatura 20 19-2023."(NR)

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia, 26 de
maio de 2021.

Dep~~~ VIEIRA
- PRESIDENTE -
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ATO DA MESA

RESOLUÇÃO N° 1.732, DE 26 DE MAIO
DE 2021.

Altera a Resolução n° 1.218, de 03
de julho de 2007, que institui o
Regimento Interno da Assembleia
Legislativa do Estado de Goiás.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DE GOIÁS, nos termos do art. 11, inciso XV, da
Constituição Estadual, aprova e a MESA
DIRETORA promulga a seguinte Résolução:

Art. 1°A Resolução nO1.218, de 03 de julho
de 2007, passa a vigorar com as seguintes
alterações:

"Art. 47 .

IV - de Prevenção e Ação de Políticas
Públicas sobre Drogas."(NR)

"Subseção IV
Da Comissão de Prevenção e Ação de
Políticas Públicas sobre Drogas

"Art. 63-A. A Comissão de Prevenção e Ação
de Políticas Públicas sobre Drogas tem por
finalidade detectar as causas do elevado
aumento do consumo de drogas, de forma a
incentivar a instituição de políticas públicas
que busquem combatê-Ias e que disponham
ainda de ações de prevenção.

91° A indicação dos membros da Comissão
de Prevenção e Ação de Políticas Públicas
sobre Drogas será feita pelo Presidente da
Assembleia Legislativa, ouvidas as
lideranças das bancadas.

9 2° Dispensa-se a indicação de suplentes
para a Comissão.

9 3° A Comissão de Prevenção e Ação de
Políticas Públicas sobre Drogas funcionará
até o final da legislatura 2019-2023."(NR)

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na
data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DE GOIÁS, em Goiânia, 26 de maio de 2021.

Deputado L1SSAUER VIEIRA
- PRESIDENTE -

Deputado ÁLVARO GUIMARÃES
_1° SECRETÁRIO -

Deputado JUL.lO PINA
- 2° SECRETARIO -

MESA DIRETORA

Deputado L1SSAUER VIEIRA
- PRESIDENTE -

Deputado ÁLVARO Ç;UIMARÃES
_1° SECRETARIO-

Deputado JUL,IO PINA
- 2° SECRETARIO -

Deputado HENRIQUE ARANTES
-1 °VICE-PRESIDENTE -

Deputado CAIRO SALIM
- 2° VICE-PRESIDENTE -

Deputado MAJOR ARAÚJO
- 3°VICE-PRESIDENTE -

Deputado TIÃO ~AROÇO
- 3° SECRETARIO -

Deputado ISO ~OREIRA
- 4° SECRETARIO -

BIÊNIO 2021/2023

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DE GOIÁS
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